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MEMORANDO-CIRCULAR 3/2022 - GYN-CCLM/GYN-DAAII/CP-GOIANIA/IFG

Goiânia, 02 de setembro de 2022.

Ao colegiado do curso de Licenciatura em Matemática
Assunto:Assunto:  Datas e Procedimentos para Defesa de TCC

O presente documento tem por obje vo divulgar as datas e procedimentos para marcação e realização de
defesas de TCC. 

Para marcação da banca o estudante deve encaminhar para o professor da disciplina de TCC o Requerimento
para defesa de TCC (disponível na sala do moodle da disciplina de TCC). 

Caso duas bancas estejam previstas para ocorrer no mesmo dia e horário dar-se-á preferência à primeira
solicitação.

As defesas devem ocorrer presencialmente, conforme Plano de Ação Local para o Retorno Gradual das
Atividades Presenciais (fase verde).

Em relação a entrega da cópia sica do TCC, ficará a cargo de cada orientador solicitar ou não do estudante sua
cópia, conforme Regulamento de TCC (Resolução Nº 028, de 11 de agosto de 2014).

Em relação aos prazos ficam estabelecidos:

1. Data limite para entrega do pré-projeto e carta de aceite do orientador: 08/09/2022

2. Mínimo de 15 (quinze) dias, entre o envio do requerimento e o dia da defesa, quando a banca ver membro
externo na sua composição;

3. Mínimo de 07 (sete) dias, entre o envio do requerimento e o dia da defesa, quando a banca NÃONÃO ver
membro externo na sua composição;

4. Deve-se observar as seguintes datas limites:

        4.1. Data limite para marcação de bancas:  12/11/2022
        4.2. Data limite para defesas: 26/11/2022
        4.3. Data limite para entrega da versão final corrigida e catalogada: 22/12/2022

Observamos que os membros externos devem ser cadastrados no SUAP e a documentação referente a esse
cadastro poderá ser baixada na sala do moodle da disciplina ou requerida junto à coordenação. Esse
procedimento fica na responsabilidade do orientador.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)

José Eder Salvador de Vasconcelos
Presidente do NDE do Curso de Licenciatura em Matemática
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